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PROJETO DE LEI Nº 049, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Altera a Lei nº 10.739/18, que autoriza o 
Poder Executivo a desmembrar, desafetar da 
destinação de área especial, afetar para bem 
dominial e permutar imóvel de propriedade 
do Município de Lajeado por imóvel de 
propriedade de Zelindro Vargas e Beatriz 
Mohr Vargas. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o Art. 3º da Lei nº 10.739, de 30 de novembro de 2018, que 
autoriza o Poder Executivo a desmembrar, desafetar da destinação de área especial, 
afetar para bem dominial e permutar imóvel de propriedade do Município de Lajeado por 
imóvel de propriedade de Zelindro Vargas e Beatriz Mohr Vargas, passando a constar com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 3º .................................................................................................................... 
 
I – ÁREA D: (a desmembrar, para fins de permuta com Município de Lajeado) 
Uma área de terreno urbano com superfície de 288,41 m², sem benfeitorias, de 
propriedade de Zelindro Vargas, distante 36,57 metros da Rua Cruzeiro do Sul 
pela divisa oeste da área remanescente do imóvel da matrícula n° 45.987, 
Bairro Olarias, Lajeado/RS, parte da matrícula n° 45.987, considerado setor 15, 
quadra 45, parte do lote 275, com as seguintes dimensões e confrontações: ao 
sul na extensão de 9,80 metros confronta-se com área C (remanescente da 
matrícula n° 45.987), segue sentido anti-horário, formando ângulo interno de 
90°00', ao leste na extensão de 29,43 metros confronta-se com propriedade de 
Município de Lajeado, a seguir forma ângulo interno de 90°00', ao norte na 
extensão de 9,80 metros confronta-se com Rua Encantado, a seguir forma 
ângulo interno de 90°00', ao oeste na extensão de 29,43 metros confronta-se 
com propriedades de Município de Lajeado e de Lary Picoli, encontrando o 
ponto inicial onde forma ângulo interno de 90°00'.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 049/2021. 
                                                                          Expediente: 29081/2015 

 

 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

 

Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei 
que altera a Lei nº 10.739/18, que autoriza o Poder Executivo a desmembrar, desafetar da 
destinação de área especial, afetar para bem dominial e permutar imóvel de propriedade 
do Município de Lajeado por imóvel de propriedade de Zelindro Vargas e Beatriz Mohr 
Vargas. 

Após realizar a intervenção em área de preservação permanente, mediante a 
canalização de recurso hídrico autorizada pelo Decreto nº 10.704, de 15 de agosto de 
2018, a ÁREA D passou a não mais ser sobreposta por Área de Preservação Permanente 
(APP), visto que passou-se a prever apenas uma área não edificante de 3,5 metros para 
cada lado da canalização, a qual não atinge a área em questão. 

Dessa maneira, considerando que a Licença de Instalação (LI) emitida pela 
Secreataria do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade considerou a situação da 
área após a intervenção em APP, necessário adequar também o texto da lei autorizativa, a 
fim de permitir a correta averbação e registro dos atos notariais e registrais junto ao 
Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da proposta 
por esta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 09 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 
 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 



 

 

     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

 


